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MOÇÃO Nº 070/2017 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

O SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial foi criado em 22 

de janeiro de 1942, pelo Decreto-Lei 4.048 do então Presidente Getúlio Vargas, com a 

missão de formar profissionais para a incipiente indústria nacional. Há mais de 70 anos, já 

estava claro que, sem educação profissional de qualidade, o Brasil não teria uma indústria 

forte e nem alcançaria o desenvolvimento sustentado.  

Com início das atividades em 02 de julho de 2007, a escola SENAI de 

Jaguariúna recebeu as instalações e equipamentos do antigo CEPEP, onde investiu em 

recursos humanos, físicos e equipamentos com a finalidade de contribuir para o 

fortalecimento das indústrias e atender a demanda de formação profissional da comunidade 

de Jaguariúna e região. 

O SENAI oferece vários cursos, em diversas áreas, para que nossos 

cidadãos possam ter a oportunidade de aprendizagem, melhorando o conteúdo curricular, 

além de facilitar o ingresso no mercado de trabalho, para aqueles que ainda não 

conseguiram um emprego. 

E para comemorar toda essa história, no dia 29 de julho próximo passado, 

aconteceu o Dia do Encontro e Comemoração de 10 anos do SENAI de Jaguariúna, onde 

contou com diversas atrações, música ao vivo, barracas da FEART, praça de alimentação, 

entre outras apresentações. 

Tendo em vista que o objetivo do SENAI, neste Município é unicamente 

fomentar o ingresso no mercado de trabalho e a formação de novos profissionais e; 

Tendo em vista que Jaguariúna é um Município que valoriza e preocupa-se 

sempre em oferecer o melhor aos seus munícipes, apresento à Mesa, dentro das 

formalidades de praxe e ouvido o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor ao SENAI 

– Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, pelo Dia do Encontro e Comemoração 

de 10 Anos de sua existência neste Município, acontecido em 29 de julho do corrente 

ano, na Unidade Escolar SENAI-Jaguariúna. 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada ao 

Senhor Diretor da Unidade SENAI-Jaguariúna, Beniamino Fábio Di Gióia, que na certa irá 

transmitir nossas congratulações.  

Secretaria da Câmara Municipal, 3 de agosto de 2017  

As.) VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA – SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 08 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 09 de agosto de 2017. 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 

 


